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Destinatário 

Prefeita  - Sra. Mirella Almeida 

Secretário de Gestão Urbana – Sr. Waldemar Marques 

Escolher um item. 

Assunto: REGULAMETAR A COLETA DE LIXO DIARIAMENTE, NA AVENIDA ANTONIO DA COSTA 

AZEVEDO, BAIRRO DE PEIXINHOS.  

TEOR DO REQUERIMENTO 

 Saulo Holanda, Vereador com assento nesta Casa de Legislativa, requeiro a mesa, depois de 

ouvido o plenário na forma regimental, com base no Art. 19, do Regimento Interno.  Da decisão desta 

Casa, e do inteiro teor desta proposta, dê-se o conhecimento: a Exma. Sra. Prefeita do município – 

Mirella Almeida, através do endereço: Rua de São Bento, 123, Varadouro e ao Ilmo. Sr. Secretário de 

Gestão Urbana – Waldemar Marques, através do endereço: Avenida Romeu Jacobino de Figueiredo, S/N, 

Ouro Preto.  

Justificativa: 

Venho através deste, solicitar o serviço de coleta diária de lixo na Avenida Antônio da 
Costa Azevedo é fundamental para garantir o bem-estar de toda a comunidade. Quando o lixo é 
retirado regularmente, evitamos o acúmulo de resíduos, que pode gerar mau odor, acumular 
insetos e levar ao aparecimento de doenças. Além disso, a manutenção da limpeza contribui para 
um ambiente mais saudável, seguro e agradável para todos os moradores e visitantes.  

Cuidar da limpeza do espaço público é uma responsabilidade de todos, e a coleta diária é 
uma maneira eficaz de promover uma convivência harmoniosa e o respeito pelo nosso bairro. 
Juntos, podemos manter nossa avenida limpa, bonita e mais segura para todas as gerações. 

 

. 

Pede deferimento. 
Olinda, 26 de maio de 2025. 
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